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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

1NDICACAO N° 72/2024

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, para que em conjunto com a Diretoria competente, 
providencie o recapeamento asfáltico na Avenida do Lago em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo melhorar as condições de tráfego no 
locai, bem como zelar pela segurança de motoristas e pedestres que residem neste importante 
bairro de nosso Município.

Cabe ressaltar que a pavimentação melhora a infraestrutura de nossa cidade, e oferece 
melhores condições de vida à população e também contribui para o desenvolvimento econômico 
e social do tocai.

Neste sentido, se faz de extrema necessária o atendimento desta por se tratar de um 
assunto de interesse público.

, 24 de maio de 2024.

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Presidente da Câmara

Ednelson Batista Domingues 
Vereador 1o Secretário

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2° Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Jussara Dematte Pereira 
Vereadora

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador
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